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oodos do Processo

Municipio: CÍoteús / CE

Númêío do pÍocesso: OOOO7.2O25O2O7 I OOO2-22

l.lúínc.o Cc ccrtcrâc: PEO3O/2025-FG

unioode gesÍoro: SECRETARIA MUNICIPAL DE

assrsTENcrÂ socrar-

Modolidode: PregÕo Eletrônico

Dc:c dc êbeÍruÍc:08/05/2025 ôs 0830

Dodos do FoÍnêcodoí

Rc:ao:ccrc: J R cOttHO TAVARES :clctçr,c: (85) 9564-A284 l(85) 9864-8284

cNPJ/Mr: n.649.195/0001-ll i ri-ioii: roberto8648@yohoo.com.bÍ

EndercçG: RUA VALENÍ|M DE ALMEIDA, 802, NOSSA SENHORA DAS GRAçAS, GêneÍol Sompoio / CE - CEP: 62.738-
000

Dodos dos DecloroçÕes

DECLAFAÇÁO DE ANÉXAçÃO DE DOCUMET,TIOS SrM

Dêcloro sob os penos do lei que onexeitodos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no prêsente
procêsso lícitotóÍio, ciente do obÍigotoriedode dê dêcloror ocorêncios posteriores.

rlô.1^rô.Àô .Jê êônhairnôôlô.!ê iôÍ^ír ô.íiês SlM

Decloroçôo do Íorn€cedor otestondo que conhece todos os inlormoções e condiçÕes locois poro o
cumprimento dos obrigoçôes objeto do contrstoçôo.

DECTARAçAO DE COTA DE APRENDTZAGEM SrM

Dêcloro sob os penos do LeL que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

DECTARAÇÁO Dt CUMPRTMENTO DO DISPOSÍO DO TNCISO XXXflt DO ART 7" DA CONSTTTUTçÀO SIM

Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort.68 do l"ei no 14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo tea n"
9.854, dê 27 de outubro de l99g que nôo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho notumo,
perigoso ou insolubre e nõo emprego menor de 16 (crezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotoze)
onog no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do orL 7" do Constituiçôo Federol.

DECLÂRAÇÃO DE rNtXlSTÊNCrA Dt FÁIOS |MPIDÍNOS

FUA VALENÍ|U O€ ÂLIIE|OA.802, NOSSA SENIIOnA oÂS GRÂÇ^S, Gêiêral Samllâio r CE -CEP:6273a{0O.

stM

PROPOSTA REGISÍRADA
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D€cloro sob os penos do lei, que otê o presente doto Ínexistem fotos impeditivos poío o minho hobilitoçôo
no PÍesênte processo licitotório, ciente do obÍigotoriedode de decloror ocorrêncios posteÍiores.

DFCI ÂFACÂO DE NÃO TRASÀLHO [ORCAD{) T DEGRAI,ÀNTT SIM

Decloro quê nÕo possuo, em minho codeio produtivo, emprsgodos êxêcutondo trobolho degÍodsnte ou
Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc.lll do ort.50 do Constituiçôo Fsderol.

Dte úRAçÀO Dt RTStRVA IJL CARG{JS srM

D€cloro, poro os devidos fins de quolificoçÕo no certome licitotório conforme estobêlecido no inciso lv do
oÍ1.63 do Lei no 14-133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor parcentuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneficióÍios rêobilitodos pelo Píevidêncio Sociol tendo em visto o nôo enquodÍomênto
no hipótese legol prêvisto no ort.93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. segundo o Art.93, coput do Lei n" 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com l0o ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso continuo com o promoçôo do inclusõo e o monutençóo de próticos de equidode no
ombientê dê trobolho, sempre em conformidode com o legisloçôo oplicôvel. Esto decloÍoçôo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçôes legois e osseguro o pÍecisõo e o verocidodê dos inÍoÍmoçôes
opresentodos.

DtcraRAçÂo fNouarrRAMrNTo MF,/FPP srM

DÊcloromos que , no ono-colendóÍio de reolizoçÕo do certome licitotório, oindo nôo cêlebromos controtos
com o AdministÍoçôo Público cuios voloÍês somodos extropolêm o recêito bruto móximo odmitido poro fins
ds enquodÍomento como êmpreso de psgueno poÍte.

DICTARAÇÀO QUE CUMPRE PLENAMENTI OS REQUISÍIOS DE HÀBILITAÇÁO SIM

Dêcloro que ostou ciente e concordo corl1 os condiçóês contidos no editol e sêus onexos, bêm como de que
cumpro plenomentê os Íequisitos de hobilitoçôo deÍinidos no editol-

D€aL4PÂÇÀC' PESTR\./^ D! CÀRGOS S$.J'

DêcloÍo que, conÍorme disposto no ort. 93 o [ei n' 8.213, dê 24 de julho de 1991. estou cientê do cumpÍimento
do Ísseívo de corgos pÍevisto em lei poro possoos com deÍiciêncio ou poro Íêobilitodo do Prêvidênciq

Sociol e que, se oplicodo oo número de ÍuncionóÍios do minho empÍeso, otêndo os regros de Õcêssibilidode
nos termos estobelêcidos no oít.429 do CLT.

DECI-ARAçAC DE |Í..TTEGRAUDADE DE CUSTOS SrM

Dêcloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidodê dos custos poro otendimento dos
dirêitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçôo F€derol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrologoit nos

convenções colâtivos de trobolho ê nos termos de orustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em deÍinitivo ê que cumprimos plenomente os rêquisitos dê hobilitoçôo definidos no instrumento
convocotóíio,

RUA VÂLENIItil OE ÁLlilEloA, 802, I{OSSÂ SE}IHORA OÂS GRÂCÂS, Gêneral Sampalo / CE - CEP: 6273A{m.

DECtÂRAÇÀO DE MEIEPP SIM
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Decloío, sob os penos do [ei, que cumpro os rsquisitos estobolecidos no Art. 30 do Lei Complementor no I23,
de 14 de dszêmbÍo dê 2006, otteÍodo pelo tei no 11.488, de 15 de junho de 2007. êm seu ArL 34, que esso
Empreso/cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento Íovorêcido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
referido Lei Complementor.

Dodo§ do Proposto dô Preços

!speciícoçúor REFEIçÕES PARA At"tllOçO APROXTMADAMENTE 6OOG CONTENDO: lsOG DE FEUÃO. ISOG DE ARROZ,

8OG DE MACARRÂO, 6OG DE SAI.ÂDA CRUA" 6OG DE SALÁDÂ COZIDA IOOG OE CARNE VERMETHA OU BRANCA,

ACOMPANHA 2sOMI DE REFRIGERANTE OU SUCO DE FRUTAS, IOOG DE SOBRE MESA (MOUSE DE FRUTAS, PUDIM OU

DOCES) SERVIDA ATRAVÉS DE EUFFET .

Q-JiltrdÇJc: 21900,0 Uiidcdc Serviço

Voior oíeitcdo R$ 33.00 '.'olüÍ totÕl: R$ 722.700,00

Fobricontc,/t {arco: PROPRTA láodelo. --
\,/c!",' d. ioÍ3ra:r.i3 R$ 33,00

2 - CAFE DJ MÀNHA

EspecificoçÕo: caFE DA MÂNHA CONTENDO 50Mt- DE CAFÉ. IOOML DE LflTE BOV|NO, loOG DE FRUTAS NATURATS

(BANANÀ MAMÃo. MELANCIÀ MEúo. No MINIMo DUAS). 25OMT D€ suco ( eonaI, cruÂ IcEROtÁ oU cAJÚ)
6OG DE PÃO E PAVÊ 8OG DE BOIO FOFO TRADICIONAL sOG DE ÍAPIOCA DE FÉCUI"A DE MANDIOCA" 3OG QUÉIJO E

pREsuNTo, SERV|DA ATRAvÉs DE BUFFEÍ.

Quontidode: 19020,0 Unidode: sêÍviço

Volor oÍertodo' R$ 19,67 Volor totol: R$ 374.12310

Fobriconte/Morco: PRÔPRla Modelo:--

voloÍ de refeÍênciq; RS 19,67

3 . CO TE BREAX CONIENDO APROXIMANDAMENÍE 2OOG

ÉspeciÍicoçoo: COFFE-BREAK CONTENDO 20OG DE TORTA DE FRANGO, 20OG D€ SATGADOS SABORES VARIADOS,

2OOG DE SAIADA DE FRUTAS, 25OG DE SANDUICHE, 25OMT DE SUCO O{J REFRIGERANTE.

Quontidode: 19820,0 UnkJoc,€: S€rviço

vclcr cÍe*cdc: R$ 2533 volcr tctc!: R3 5020«),60

Fôbricome/Marco: PRÓPRla Modelo: --
VoloÍ d€ r€Íerêncio: R$ 25,33

4 - REFEICAO TIPO QUENTINHA TAM M. 44OG

RUA VALENTIiI OE ALaIE|OA,802, NOSSA SElll«)RÂ OÂS GRÂÇ^S, GeíErel Sâmpâio / CE - CEP: 52rc4{O0.
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ESPECifiCOçOO: ( REFEIçÃO PRONIA ÍIPO QUENINHA CONIENDO 44OGRÂMA. SENDO: I5Og DE ARROZ BRANCO OU
BÂlÁq l00g DE CÂRNE VÊRME|HA OU ERANCA lOOg DE UNGUTçÁ" 609 D€ SAI-ÂDA CRUA OU COZTDA E 3Og DE

FAROFA, ACONDICIONADA EM MARMIÍEX DE AI.UMINIO COM TAMPA DE CARÍÃo PI.ASTIFICADo, RESISÍENTE Ao
FORNO E FREEZER. )

Quontidode: l9OO0,0 Unidade: Unidode

VoloÍ oÍertodo: R$ lZ0O VolcÍ totol: Rt 323.000,00

Fcbrlccnief i.,!crcc: PRÓPRIA ltoCelc: --
Vülor de reÍêÍêrcic: R$ 17,00

5 - TÂNCHT ÍIPO 2 CONÍENDO APROX|MADAMÉNTE 24OG

EspeciÍicoçdo: ( IÁNCHE ÍlPo MlNr SALGADO, CONIENDO 24OG, SENDO COXINHAS DE FRANGO, PASTET OE

CARNE, EMPÂDA DE FRAN@, BOUNHAS DE QUEIJq COM APROXIMADAMENIE I6G CADÀ ACOMPANHANDO UM

COPO DE 25OML DE SI'CO DE FRUIAS NATURAIS OU POIPÂ DE SABORES DIVERSOS. )

Quontidodê: lll3oop Unidode: serviço
iJolcr cÍertodc: R$ l7,OO vclor tctc!: R3 1.892100,00

FobricontefMorco: PRÓPRIA Modelo: --
VoloÍ d€ ref€íência R$ IZOO

ô . TANCHE TIPÔ I

Especificoçóo: LANCHE TrpO I - (IÁNCHE DENOMTNADO SANDUTCHE DE BAURU COM APROXIMAOAMENTO 0l PÂO

DE 50 GR, COM OI HAMBURGUER COM PESO MAX)R OU IGUÂI. A I5O GRAMAS, FATIAS DE QUEIJO COATHO

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS, OI OVO, COM SATADA ATFACE E ÍOMÂTT, ACOMPANHANDO UM COPO DE 250

MI DE SUCO DE FRUTAS NATURAIS OU POUPA DE SABORES DIVERSOS.

Quontidode: 18600,0 lrnidode: Serviço

Voloí oÍertodo: R$ 16,83 VoloÍ totol: Rg 313.038,00

Fobriconte/MoÍco: PRÓPR|Â Modelo: --
Volor de referêncio: R$ 16.83

7 - JANÍAR

ESPECifiCOçÔO: JANTAR (REFEIçÔES PARA JANTAR APROXIMADAMENÍE 600 G CONÍENDO: IOO G DE ARROZ

BRANCO.IOOG DE SATADA CRUÀ IOO G DE CARNE V€RMETHÀ 2OO G DE CARNE BRÂNCÀ ACOMPANHA 25O Mt DE

REFiIGERANÍE OU SUCO DE FRUTA9 IOO G DE SOBREMESA - MOUSE DE FRUTAS, ruDM OU DOCES) SERVIDA

ATRAVES DE BUFFET.

quontidods 2600,0 unkJode: SeÍviço

VÕloí otenodo: R$ 46,00 Volor totol: R$ 119.600,00

Fobriconie/MoÍco: PRÓPRIA Modeio:--

Volo{ de reÍeÍêncio; R$ 46,00

FUA VÁLENIi. DE ÂL!IE|OA, 802, NOSSÂ SE!#IOFÂ OÂS GRÂÇ^S. GêíErdl Sâlngâio , CE - CEP: 62738-000.
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Totol geÍol do proposto: R$ 4.246.60200 (guotro milhõês, duzentos e quoíênto e seis mil, s€iscentos e dois
Íeois)

Volidode do PÍoposto

120 dios

Dodos de RetistÍo do Proposto

uorc oe rnoiizoçoo õo registio oo proposto:30 de Abril dê 2025 ôs ll:01

I l<' 'ári^ l^ô^.1ô .^m^ l

cPF/MF: 11.649.195/OOOI-I

Dodos do tlsuo*x
E- Ír'].i!: roberto86,48€ryohoo.com.bÍ

JOSE

ROBERTO

COELHO
TAVARES:034 

33.11,, zozs.os.oz
26758342 15:57:47{3'oo'

Assinado de Íorma
digital por JOSE

ROBERTO COELHO

TAVARES:0342675

RUÂ VÂLEi{TIU OE ÂLtaElDÂ,8O2. iIOSSA SEIIHORÂ DÂS GRAÇ^S, GêlE?-.|Sampaio 1C€ - CEP:62-?3&.000.
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SEGUROS

A sua a@lice pode ser consultada através da leilura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condiçõês
Contratuais do produto na página da intemet da Superintendência
de Seguros Privados (hnps#yÍww.goy.br/susep/pt-br) ou da Junlo
Seguros (iuntosêguros-com).

EI FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
21 97, 3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 8021 0-01 0 - Curitiba - PR

Data de Emissão:0610512O25 í 1:14:30

N ' Apolice Seguro Garantia: 10-075-0464í 5Í
Proposta: 5249341

Controle lnterno (Código Controle): 298835995
N" de Registro SUSEP: 05436202500í(Xl7í)464151

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CABDOSO, N'q 20 - CENTRO,
CRATEUS.

DADOS DO TOMADOR: J R COELHO TAVARES

CPF/CNPJ: 11.649.195/0001-11 RUA VALENTIM DE ALMEIDA 802, NOSSA SENHORA DAS
GRACAS - CEP:62,738-000 - GENERAL SAMPAIO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORRETOHA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento êletrônico digitalmente assinado por:

rcP
Brasrl
;)ã €duardo de O. Nobregâ

EdrEúo d€ (Xysia N.tísCa tf ê §i.rê do C€.liÍcâíro: 6€f8l05t lilFCO7C8Cs3aÂF7gl75,l0071D8DB1CA Boq, ô tloblÚa lrdo tc ds SiátÉ do Côtúcado:
009FlE58r664DE5F5a3.lD0

Àrr.íd.dads. .ôgiàd.. vâIdÉ Fitc. ú trc €r.rarE 96,úr<L a,Ài6& ch.E Eilã &&hàCP eásr 
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N' Apolice Seguro Garantia: 10-0775-046415Í
Proposta: 5249341
Controle lnterno (Código Controle): 298835995

JUnte

Licitante

Lic!tanle

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

FRoNTtspícto DE ApoLrcE SEGUBo GABANTTA

Garantia contratada

R$ 42.466,02

Demonstrativo de Prêmio:

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICO

07 t05t2025 09/08/2025

07 t05t?025 09r08/2025

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e pÍazos previstos na Apólice

R$ 42.466,02

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

E

E
EÊstryI-

PaÍcela
1

Vencimento
20105/2025

Ns Camê
24441226

valo(R$)
BS 160,00

II
{.ôrr'q-do6aldP€+8.ô..ôCEr6ôaÉrúô!.tEde6ôrrÉêsdó.}É!d-arh,q..!{6dú!dóGd'a5ô.fu!l

Êôandql'*orerFÚehôriirúrúúáúúr*D

BIP 39Í
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-
N' de Registro SUSEP: 05436202$0100775046415í

I

Modâlrdâde ! Lrmrte Màxlmo dê Garantls {LMU}

I

I
I

R$ 42.466,02

Modalidadê e Côbêrtura Adicíonal 
I

Llrnlle trllaXlmO Oe lnOenlzacao r

t -+
.l

Il r
I



-

I

N" Apolice Seguro Garantia: 10-07/5-0464'151
Proposta:524991
Controle lntemo (Código Controle): 298835995

FRONTISP|CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apolice de riscos declarados garante lndenizaçáo, alé o valor do Limile Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condiçôes descíitos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N{3O/2025-FG.

\z Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pêlos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas p€lo
Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de I 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COUPLEIIENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNEC'DA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

JUntpRrf

Página 2 de I

N' de Registro SUSEP: 05436202$01 0077504641 5Í

f



-N" Apólice Seguro Garantia: í0-077$M64151
Proposta: 5249341
Controle lnterno (Código Controle): 29883tt995

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.Í . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adiudicatário em assinar o conlrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descÍitos no Edital os quais levem à
execuçáo da garantia de oÍerta.

2. HISCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamenle e ocorÍidos em consequência de:va) obrigações trabalhislas e pÍevidenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadlmplência de obrigações garantidas, decoÍrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do SeguÍado, que tenham contribuido de íoÍma delerminante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalldades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólicê para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerÍa, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou insligar a sua queda, pela perlurbação da
ordem polítlca e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversáo e
3uerrilhas;

-i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer ÍoÍma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não êsteiam expressamente garanlidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades dêcorÍentes da violação de normas
anticonupção perpetadas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acoÍdada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lêi 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responúvel pelo pagamento do Prêmio coÍrespondente a Apolice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3,3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hiÉtêse de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAçÔES
4.1 . A Apólice acompanhaÍá as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da AÉlice, esta poderá acompanhar tais modif caçoes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alteÍações, renovações ê atualizaçóes não se presumem e serão precedidas de pedido
do SeguÍado, acompanhado dos documentos que as demonstrêm, inclusive para a
atualazação monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

\- 4.4. Ao aceitaÍ a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicaÍ à Seguradora, êm pÍazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçóes ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
inÍluenciem o risco subscÍito pêla SeguÍadora, sêndo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE S|NTSTRO
5.'1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constanle do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a aceÍca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Preiuízos.
5.2. Caractêrização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, poÍ culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

\-' listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de SinistÍo será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópia do Edital de licítação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo gue documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos soíridos;
Í) planilha, relatório e/ou corrêspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplêncía do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo SeguÍado com o Licitante Substituto, quando apllcável.
5.4 Begglaçap_da§lnistÍg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima lislados.
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5.4.1. A Seguradora podêrá solicitar, ao Segurado, outÍos documentos e/ou inÍormaçóes
complementares para a análise de cobertura da Reclamação dê Sinistro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5,4. seÍá suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsêquentê àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da SeguÍadora.
5.4.2. Em caso de declsão judlcial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inlluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eíeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, rêiniciando a partiÍ do primeiro dia útil subsequente à revogaçiio dos eÍeilos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benef ciário mediante

\- pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do TomadoÍ.
6.1.1. O cálculo da lndenizaçâo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamênto da lndenização aconteça antês da apuÍação dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos teÍmos do Edilal e sua legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogaÍá nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub+ogação.

7. PERDA DE DIREITOS
\-7.Í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguinles

hipótêses:
L Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo compÍovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinantê para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmênte quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
v. Se o Segurado ou seu representante fizeÍ declarações inexatas ou omitiÍ de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamenlo de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inlluenciar na aceitaçáo da proposta;
Vl. Sê ÍoÍ realizada altêração no Contrato Principal sem anuência pÍévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulle agravamento do rlsco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistío ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de SinistÍo na Íorma do
ilem 5.'l destas Condições ContÍatuais, caso configure agÍavamento do risco e impêça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Sêgurado deixar de tomaÍ as providências para evitar ou minorar as consequências
do SinistÍo.
7.2 O Segurado está ciênte das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos ê acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólicê.
7.3. Ao acêitaÍ a presente Apólice / Endosso o Segurado declaÍa à Seguradora que até a data
de emissão da presentê Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gêrar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou quê
caÍacterize a ocorrência de um Sinistro.

r- 8. EXTTNÇÁO DA COBERTURA
8.'l . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, guando ocorrer uma das
seguintes situaçÕês abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Obieto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos PÍeiuízos decoÍrêntes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterazação e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANT]AS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obieto da

\,Garantía, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

10. coNTRovÉRslAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

1í. ACETTAÇÃO
11.1. A contrataçâo da Apolice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deveÍá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora têrá o prazo de í5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
1í.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item .t 

1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

-
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente poÍ e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outÍo meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escÍito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, nâo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
'11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, rêssaltando a consequenle
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissáo da Apólice ou do endosso seÍá Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à anáise do risco.

12. DTSPOSTçÔES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade eiou
divergência entre as disposições previstas na presente ApóliceiEndosso e no contrato eiou

\/ aditivos garantidos, prevalecerão sempÍe as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao TomadoÍ e ao Segurado a coníeÍência das condições e teÍmos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a prestê e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobêrtura paÍa as hipóteses pÍevistas no art. í02 da Lei 14.í33/202í.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presentê negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta AÉlice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
'12.6. A presente Apolice náo conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
í2.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico httpsiliaulu gov.bísusep.

13. DEFINTÇÔES
Í3.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçôes:
l. Apólice: documenlo, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o conÍato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Obieto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiÍetamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Parliculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as CondiçÕes
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de lícitar um ob.jeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
proposlas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, proietos e
demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sâo formalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuizos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vl!. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Preiuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da náo
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificaçâo ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contralada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de

t-. remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinçáo de cobertura,/responsabilidade da Seguradora.
Xll. SeguÍado: enle da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. SeguÍo garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme CondiçÕes Contratuais da Apólice.
XV. TomadoÍ: pessoa jurídica participante de processo licitatório coÍÍespondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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